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LEI Nº 3490, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

"Institui o Programa PARCEIROS DA PRAÇA, e dá outras
providências."

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Pela presente Lei fica ins�tuído no Município de Carapicuíba, o Programa "Parceiros da Praça"
com o obje�vo de promover a urbanização, manutenção e conservação de praças, canteiros centrais,
rotatórias, áreas de ginás�ca e lazer. A inicia�va visa es�mular a par�cipação direta dos cidadãos e da
sociedade civil na conservação e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e paisagís�cas em áreas
públicas municipais. 

§ 1º A praça ou espaço público descrito no "caput" do presente ar�go poderá ser adotado por empresas
privadas, ins�tuições ou en�dades não governamentais, que cuidarão de sua manutenção, podendo
proceder a reformas e melhorias a fim de o�mizar a u�lização do espaço público por seus
frequentadores. 

§ 2º Será permi�da a veiculação de publicidade na praça ou espaço público por parte da en�dade
adotante e a divulgação da parceria na imprensa e em informes publicitários envolvendo a área objeto do
convênio, conforme critérios a serem estabelecidos pela Prefeitura do Município de Carapicuíba. 

Art. 2º  A proposta de celebração dos termos de cooperação com o Poder Público dar-se-á por
requerimento da Pessoa Jurídica, de Direito Público ou Privado. 

Parágrafo único. Não serão admi�das propostas que resultem em restrição de acesso à área objeto da
cooperação ou que impliquem alteração de seu uso. 

Art. 3º  A adoção de uma praça ou espaço público pode se des�nar a: 

I - urbanização da praça pública; 

II - implantação de áreas de esporte e lazer; 

III - conservação e manutenção da área adotada; 

IV - incen�vo à instalação e à manutenção de mobiliário urbano desenvolvido a par�r de resíduos
arbóreos e reciclagem; 

V - realização de a�vidades culturais, espor�vas ou de lazer. 



Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Art. 4º  As benfeitorias realizadas pelo par�cipante, em qualquer tempo, sejam elas quais foram, não
serão indenizadas pelo Município de Carapicuíba e passarão a integrar, desde logo, o Patrimônio Público
Municipal. 

Art. 5º  A Prefeitura do Município de Carapicuíba poderá estabelecer critérios para a realização de
parceria, es�pulando requisitos, direitos, obrigações, limites e vantagens na adoção de uma praça,
canteiro central, rotatória, área de ginás�ca ou lazer. 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Carapicuíba, 14 de dezembro de 2017. 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES 
Prefeito 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

BRUNA BORGHETTI CAMARA FERREIRA ROSA 
Secretária de Assuntos Jurídicos 
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